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O estudo dessa questão tem, a nosso ver, grande interesse prático, pois existem 
decisões do Superior Tribunal de Justiça, que vamos citar, e que são aparentemente 
contraditórias. Só aparentemente, porque a ocorrência, ou não, da prescrição no que 
diz respeito à execução contra aquele que a Fazenda busca alcançar com o redirecio-
namento, depende da natureza da responsabilidade a ele atribuída. Assim, se existe 
controvérsia, esta deve ser situada na qualificação da responsabilidade que justifica 
o redirecionamento, e não na questão de saber se ocorre ou não a prescrição. 

2. Redirecionamento da Execução Fiscal 
2.1. Em que consiste 

O redirecionamento da execução fiscal consiste na providência destinada a tor-
nar efetiva a responsabilidade de alguém que não foi colocado no poio passivo da 
ação de execução fiscal, vale dizer, alguém que não foi colocado como réu. Provi-
dência visando a penhora de bens de alguém que, sem ter sido inicialmente coloca-
do na condição de réu, é responsável pelo pagamento do crédito tributário em exe-
cução. 

O redirecionamento começa com o pedido, feito pela Fazenda Pública exequen-
te, de citação da pessoa contra a qual o redirecionamento deve ocorrer, pessoa que 
há de ser necessariamente responsável pelo pagamento do crédito tributário em exe-
cução. 

Como acontece nas relações jurídicas em geral, na relação obrigacional tribu-
tária, a responsabilidade pode ser de duas espécies, a saber, a subsidiária e a soli-
dária, cada qual com as características a seguir apontadas. 

2.2. Responsabilidade subsidiária 
Diz-se que a responsabilidade é subsidiária quando a sua efetividade, em cada 

caso concreto, depende da impossibilidade de se fazer valer a responsabilidade do 
próprio devedor. Em outras palavras, a responsabilidade subsidiária só nasce quan-
do, além do inadimplemento da obrigação, que é necessário ao nascimento de qual-
quer responsabilidade, ocorre a impossibilidade de se fazer valer a responsabilida-
de do devedor, mediante a execução da obrigação correspondente. 

Subsidiário é o que consubstancia uma ajuda, ou subsídio. Fala-se, então, de 
aplicação subsidiária de uma lei. Aplicação que somente deve acontecer no caso de 
a lei especifica, destinada a regular determinado tipo de relações, não conter regra 
adequada para o caso concreto. Assim, a responsabilidade subsidiária é aquela que 
se faz valer quando a responsabilidade do devedor é insuficiente. E por isto mesmo 
se pode dizer que somente surge, ou se faz efetiva, no momento em que tal insufi-
ciência resta demonstrada. 

2.3. Responsabilidade solidária 
A responsabilidade solidária, diversamente, surge desde logo para todos os su-

jeitos passivos da relação obrigacional. Decorre simplesmente do inadimplemento 
do dever jurídico pelo sujeito qualificado como devedor, de sorte que o credor pode 
cobrar o seu crédito, integralmente, de qualquer dos responsáveis. 
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a dívida fiscal (Precedentes: REsp n° 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n° 736.030, 
DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n° 445.658, DJU de 16/05/2005; AgRg no Ag n° 
541.255, DJU de 11/04/2005). 
2. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescri-
ção em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a 
citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 
3. In casu, verifica-se que o despacho que ordenou a citação ocorreu em 31/03/1998. 
Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 
4. Agravo regimental desprovido."' 

A primeira vista, parece haver uma contradição entre esses dois julgados, pois 
no primeiro o Superior Tribunal de Justiça afirma não ocorrer, enquanto no último 
afirma ocorrer, sim, a prescrição a favorecer o responsável tributário. Essa contra-
dição, todavia, é apenas aparente, como a seguir será demonstrado. 

A ideia de contradição entre os dois julgados em exame resulta do fato de que, 
em ambos, há referência a sócio-gerente como responsável. Ocorre que, em um, a 
responsabilidade do sócio-gerente seria solidária, enquanto no outro, a responsabi-
lidade do sócio-gerente seria subsidiária. Assim, para evidenciar que não existe 
contradição entre os dois julgados acima transcritos, basta que se reconheça a dis-
tinção que existe entre a execução contra o responsável solidário e a execução con-
tra o responsável subsidiário. 

3.2. Redirecionamento contra responsável solidário 
O redirecionamento da execução fiscal contra o responsável solidário pode ser 

considerado simplesmente uma correção da petição inicial, posto que a execução 
poderia ter sido proposta contra a pessoa jurídica e também contra aqueles que são 
solidariamente responsáveis pelo crédito tributário em cobrança. 

A nosso ver, se a execução é proposta apenas contra a pessoa jurídica, vale di-
zer, se não é proposta contra o sócio, colocando-o na condição de responsável soli-
dário, nem se pode dizer que o despacho do juiz que determina a citação interrom-
pa a prescrição. Entretanto, admitindo-se, em atenção à jurisprudência predominan-
te, que ocorre tal interrupção, é indiscutível que começa a correr novo prazo de pres-
crição a favorecer o sócio, pois é inegável que a sua condição de responsável soli-
dário o coloca na mesma situação em que está a pessoa jurídica executada. 

Correto, portanto, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no 
acórdão proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial n° 1.062.57 1/RS, do 
qual foi relator o Ministro Herman Benjamin, publicado na Revista Dialética de 
Direito Tributário n° 165, junho de 2009, pp. 164/169. Esse entendimento, que é 
predominante na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, afirma a ocorrên-
cia da prescrição intercorrente a impedir o redirecionamento exatamente porque 
afirma ser o sócio-gerente responsável solidário. 

ia Turma, AgRg no Agravo de Instrumento 1.230.155/SP, rei. Mm. Luiz Fux, julgado em 18.02.2010, Revista Dia-
lética de Direito Tributário n° 178. São Paulo: Dialética, 2010, p. 203. 
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4. Conclusões 
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mais exatamente, elas só serão chamadas a responder na impossibilidade do cumpri-
mento da obrigação principal pelo contribuinte. Já a responsabilidade daquelas mes-
mas pessoas, atribuída pelo art. 135, inciso 1, ocorre independentemente de ter ou não 
o contribuinte condições de cumprir a obrigação tributária principal. E responsabili-
dade solidária.` 

Merece especial atenção a atribuição de responsabilidade às pessoas referidas 
no art. 134 do Código, entre elas os sócios, inclusive os gerentes de sociedades co-
merciais, porque a depender do caso concreto eles podem ser responsáveis subsi-
diários, nos termos do art. 134, inciso VII, e podem ser responsáveis solidários, nos 
termos do art. 135, inciso 1. 

3.5. Limite da responsabilidade solidária 
Ressalte-se que a responsabilidade solidária prevista no art. 135 do Código Tri-

butário Nacional diz respeito apenas aos "créditos correspondentes a obrigações tri-
butárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos". 

Assim, se a Fazenda Pública pretende promover a execução contra o responsá-
vel tributário, deve fazer a prova, já no processo administrativo de constituição do 
crédito, de que o mesmo corresponde a obrigação tributária decorrente de ato prati-
cado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, e as-
sim incluir o nome do responsável na Certidão da Dívida Ativa que serve como tí-
tulo executivo. 

3.6. Limite da responsabilidade subsidiária 
Em se tratando de responsabilidade subsidiária, que somente se faz efetiva diante 

da impossibilidade de se fazer valer com proveito a responsabilidade do devedor, é 
relevante observar-se que esta não diz respeito às multas que não sejam simplesmen-
te moratórias. 

Realmente, aqueles aos quais é atribuída responsabilidade subsidiária com fun-
damento no art. 134 do Código Tributário Nacional, entre os quais os sócios, na si-
tuação prevista em seu inciso VII, não podem ser desde logo colocadas no poio pas-
sivo da execução fiscal, que deve ser promovida somente contra a pessoa jurídica, 
e somente quando demonstrada nos autos a inviabilidade desta à míngua de bens 
penhoráveis será possível o redirecionamento. E essa responsabilidade não diz res-
peito às multas punitivas. Assim, em se tratando, por exemplo, de imposto de ren-
da, objeto de lançamento de oficio, o crédito que pode ser cobrado do responsável 
subsidiário contra o qual se faz o redirecionamento não abrange a denominada 
multa de ofício. 

Este aspecto tem grande interesse prático porque, mesmo nos casos nos quais o 
redirecionamento é perfeitamente cabível, aquele contra o qual o mesmo ocorre 
poderá embargar a execução, alegando não ser responsável por parcela significati-
va do crédito tributário em cobrança. 

' 	Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, vol. II, 2' edição. São Paulo: Atlas, 2008, 
p. 597. 
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